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S2­C0T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.720680/2017­19 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2002­000.030  –  Turma Extraordinária / 2ª Turma  
Sessão de  20 de março de 2018 

Matéria  IRPF ­ DEDUÇÃO INDEVIDA DE LIVRO CAIXA 

Recorrente  REINALDO PEREIRA ORSOLINI  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2013 

IRPF ­ DEDUÇÃO INDEVIDA. LIVRO CAIXA. RECEITAS DE ALGUEL 

O  contribuinte  que  perceber  rendimentos  do  trabalho  não­assalariado, 
inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 
236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do 
exercício da respectiva atividade. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao Recurso Voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni ­ Relator. 

 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira 
Passos  da  Costa  Develly  Montez,  Fábia Marcília  Ferreira  Campelo,  Thiago  Duca  Amoni  e 
Virgílio Cansino Gil. 
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 Ano-calendário: 2013
 IRPF - DEDUÇÃO INDEVIDA. LIVRO CAIXA. RECEITAS DE ALGUEL
 O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Fábia Marcília Ferreira Campelo, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL fls. 05 a 09, relativa a dedução indevida de livro caixa e compensação indevida de imposto de renda retido na fonte. 
Tais infrações geraram lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 19.935,24, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora. 
Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, à e-fl. 10 a 180 dos autos. A impugnação foi apreciada na 1ª Turma da DRJ/CGE que, por unanimidade, em 10/07/2017, no acórdão 04-43.494, às e-fls. 192 a 194, julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário.
Contudo, o acórdão da DRJ, ao afastar a omissão de rendimentos e, posteriormente isentar os rendimentos auferidos comete equívoco no apontamento do valor de Importo de Renda Retido na Fonte passível de restituição pelo contribuinte.
Recurso voluntário
O contribuinte, inconformado, apresentou recurso voluntário, em 30/08/2017 às e-fls. 204 a 214, no qual alega que, como recebe rendimentos de aluguel pode valer-se do livro-caixa, deduzindo as despesas com os imóveis, como comissões, condomínios e valores de manutenção. Ainda, insurge-se contra a multa de ofício aplicada.
Queda-se silente quanto a compensação indevida de imposto de renda retido na fonte.
Às e-fls. 212, há um comunicado expedido pela SECAT (nº 217/2017) que atesta o pagamento do crédito tributário constituído no processo n° 10830.722426/2017-55, que não se trata deste processo administrativo fiscal.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 08/08/2017, e-fls. 200, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 30/08/2017, e-fls. 204 , posto que dele conheço. 

Conforme os autos, o lançamento tributário baseia-se na compensação indevida de livro caixa de rendimentos auferidos e compensação indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte. Mantida a autuação pelo acórdão da DRJ.
Em sede de recurso voluntário o contribuinte não apresente impugnação em relação a compensação indevida de IRRF, logo, matéria que não faz parte da lide, de acordo com artigo 17 do Decreto nº 70.235/72:

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Quanto a dedução indevida de livro caixa, alega o contribuinte que, como aufere rendimentos de aluguéis, as despesas com os serviços de manutenção dos imóveis ,comissões pagas as administradoras, condomínios, podem ser abatidos dos valores recebidos.
O Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto nº 3.000/99) é claro ao delimitar os contribuintes que podem valer-se da escrituração do livro caixa, bem como as despesas passíveis de dedução:

Despesas Escrituradas no Livro Caixa
Art. 75. O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso I):
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;
II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 1º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 34):
I - a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a despesas de arrendamento;
II - a despesas com locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo;
III - em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 47 e 48.
Art. 76. As deduções de que trata o artigo anterior não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade, sendo permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes até dezembro (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º).
§ 1º O excesso de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não será transposto para o ano seguinte (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º).
§ 2º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em Livro Caixa, que serão mantidos em seu poder, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º).
§ 3º O Livro Caixa de que trata o parágrafo anterior independe de registro.

Pelo dispositivo legal a escrituração em livro-caixa é própria e taxativa para os casos em que o contribuinte receba rendimentos do trabalho não assalariado, casos dos profissionais liberais, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro. As hipóteses não contemplam a recebimento de valores de aluguéis.

Os aluguéis devem der tributados de acordo com a Tabela Progressiva do Imposto de Renda das pessoas físicas e a responsabilidade pelo recolhimento depende da natureza jurídica do locatário:
Se pessoa jurídica, caberá a sociedade empresária recolher o imposto de renda na fonte. O locatário informa em sua DAA a razão social, CNPJ, o valor do aluguel recebido no ano e o imposto retido na fonte, no campo "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Tirular";
Se pessoa física, o locatário deve declarar o valor recebido no item "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior", dentro da aba "carnê-leão"
Em suma, o livro-caixa não pode ser utilizado para escrituração de rendimentos de aluguel.
Ainda, insurge-se o contribuinte quanto a incidência da multa de ofício de 75%, alegando que não teve a intenção de sonegar tributos.
À luz do Direito Tributário, sem adentrar correntes doutrinárias específicas, o lançamento tributário é didaticamente dividido em três modalidades: lançamento de ofício, lançamento por homologação e lançamento por declaração.
Conforme dispositivos do Código Tributário Nacional:
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa. 
Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

Não interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, o lançamento por declaração é aquele em que a autoridade administrativa, frente a uma informação prestada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, exige o pagamento do tributo (por exemplo, o IPTU).
Desta feita, como o contribuinte não cumpriu com o seu dever de lançar devidamente o tributo devido, coube a fiscalização assim proceder, sendo devida a multa de ofício de 75%.
Quanto a alegação no recurso voluntário de extinção do crédito tributário mediante o pagamento dos DARF's colacionados, trata-se de processo outro que não estes autos, de nº 10803.7.22426/2017-55, não merecendo prosperar.


Por todo exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte, mantendo o crédito tributário. 




Thiago Duca Amoni- Relator
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Relatório 

Notificação de lançamento 

Trata  o  presente  processo  de  notificação  de  lançamento  – NL  fls.  05  a  09, 
relativa a dedução indevida de livro caixa e compensação indevida de imposto de renda retido 
na fonte.  

Tais  infrações  geraram  lançamento  de  imposto  de  renda  pessoa  física 
suplementar  de  R$  19.935,24,  acrescido  de multa  de  ofício  no  importe  de  75%,  bem  como 
juros de mora.  

Impugnação 

 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, à e­fl. 10 a 180 dos 
autos.  A  impugnação  foi  apreciada  na  1ª  Turma  da  DRJ/CGE  que,  por  unanimidade,  em 
10/07/2017,  no  acórdão  04­43.494,  às  e­fls.  192  a  194,  julgou  a  impugnação  improcedente, 
mantendo o crédito tributário. 

Contudo,  o  acórdão  da  DRJ,  ao  afastar  a  omissão  de  rendimentos  e, 
posteriormente isentar os rendimentos auferidos comete equívoco no apontamento do valor de 
Importo de Renda Retido na Fonte passível de restituição pelo contribuinte. 

Recurso voluntário 

O contribuinte, inconformado, apresentou recurso voluntário, em 30/08/2017 
às e­fls. 204 a 214, no qual alega que, como recebe rendimentos de aluguel pode valer­se do 
livro­caixa, deduzindo as despesas com os imóveis, como comissões, condomínios e valores de 
manutenção. Ainda, insurge­se contra a multa de ofício aplicada. 

Queda­se silente quanto a compensação indevida de imposto de renda retido 
na fonte. 

Às e­fls. 212, há um comunicado expedido pela SECAT (nº 217/2017) que 
atesta  o  pagamento  do  crédito  tributário  constituído  no  processo  n°  10830.722426/2017­55, 
que não se trata deste processo administrativo fiscal. 

Voto            

Conselheiro Thiago Duca Amoni ­ Relator 

Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi 
intimado do teor do acórdão da DRJ em 08/08/2017, e­fls. 200, e interpôs o presente Recurso 
Voluntário em 30/08/2017, e­fls. 204 , posto que dele conheço.  

 

Conforme  os  autos,  o  lançamento  tributário  baseia­se  na  compensação 
indevida de livro caixa de rendimentos auferidos e compensação indevida de Imposto de Renda 
Retido na Fonte. Mantida a autuação pelo acórdão da DRJ. 
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Em sede de  recurso voluntário o  contribuinte não  apresente  impugnação em 
relação a compensação  indevida de  IRRF,  logo, matéria que não  faz parte da  lide, de acordo 
com artigo 17 do Decreto nº 70.235/72: 

 

Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

 

Quanto  a  dedução  indevida  de  livro  caixa,  alega  o  contribuinte  que,  como 
aufere  rendimentos  de  aluguéis,  as  despesas  com  os  serviços  de  manutenção  dos  imóveis 
,comissões pagas as administradoras, condomínios, podem ser abatidos dos valores recebidos. 

O Regulamento de Imposto de Renda (RIR ­ Decreto nº 3.000/99) é claro ao 
delimitar  os  contribuintes  que  podem  valer­se  da  escrituração  do  livro  caixa,  bem  como  as 
despesas passíveis de dedução: 

 

Despesas Escrituradas no Livro Caixa 

Art. 75.  O  contribuinte  que  perceber  rendimentos  do  trabalho 
não­assalariado,  inclusive os  titulares dos  serviços notariais  e 
de  registro,  a  que  se  refere  o  art.  236  da  Constituição,  e  os 
leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício 
da respectiva atividade (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, e Lei nº 
9.250, de 1995, art. 4º, inciso I): 

I ­ a  remuneração  paga  a  terceiros,  desde  que  com  vínculo 
empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários; 

II ­ os emolumentos pagos a terceiros; 

III ­ as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da 
receita e à manutenção da fonte produtora. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica (Lei nº 
8.134, de 1990, art. 6º, § 1º, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 34): 

I ­ a  quotas  de  depreciação  de  instalações,  máquinas  e 
equipamentos, bem como a despesas de arrendamento; 

II ­ a  despesas  com  locomoção  e  transporte,  salvo  no  caso  de 
representante comercial autônomo; 

III ­ em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 47 e 
48. 

Art. 76. As deduções de que trata o artigo anterior não poderão 
exceder  à  receita  mensal  da  respectiva  atividade,  sendo 
permitido  o  cômputo  do  excesso  de  deduções  nos  meses 
seguintes até dezembro (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 
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§ 1º  O  excesso  de  deduções,  porventura  existente  no  final  do 
ano­calendário, não será transposto para o ano seguinte (Lei nº 
8.134, de 1990, art. 6º, § 3º). 

§ 2º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas 
e  das  despesas,  mediante  documentação  idônea,  escrituradas 
em Livro Caixa, que serão mantidos em seu poder, à disposição 
da  fiscalização,  enquanto  não  ocorrer  a  prescrição  ou 
decadência (Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, § 2º). 

§ 3º O Livro Caixa de que trata o parágrafo anterior independe 
de registro. 

 

Pelo dispositivo legal a escrituração em livro­caixa é própria e taxativa para os 
casos  em  que  o  contribuinte  receba  rendimentos  do  trabalho  não  assalariado,  casos  dos 
profissionais liberais, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro. As hipóteses não 
contemplam a recebimento de valores de aluguéis. 

 

Os  aluguéis  devem  der  tributados  de  acordo  com  a  Tabela  Progressiva  do 
Imposto  de  Renda  das  pessoas  físicas  e  a  responsabilidade  pelo  recolhimento  depende  da 
natureza jurídica do locatário: 

· Se pessoa jurídica, caberá a sociedade empresária  recolher o  imposto 
de  renda  na  fonte. O  locatário  informa  em  sua DAA  a  razão  social, 
CNPJ, o valor do aluguel recebido no ano e o imposto retido na fonte, 
no  campo  "Rendimentos  Tributáveis  Recebidos  de  Pessoa  Jurídica 
pelo Tirular"; 

· Se  pessoa  física,  o  locatário  deve  declarar  o  valor  recebido  no  item 
"Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior", 
dentro da aba "carnê­leão" 

Em  suma,  o  livro­caixa  não  pode  ser  utilizado  para  escrituração  de 
rendimentos de aluguel. 

Ainda,  insurge­se  o  contribuinte  quanto  a  incidência  da multa  de  ofício  de 
75%, alegando que não teve a intenção de sonegar tributos. 

À luz do Direito Tributário, sem adentrar correntes doutrinárias específicas, o 
lançamento  tributário  é  didaticamente  dividido  em  três  modalidades:  lançamento  de  ofício, 
lançamento por homologação e lançamento por declaração. 

Conforme dispositivos do Código Tributário Nacional: 

Art.  149.  O  lançamento  é  efetuado  e  revisto  de  ofício  pela 
autoridade administrativa nos seguintes casos: 

I ­ quando a lei assim o determine; 

II  ­  quando  a  declaração  não  seja  prestada,  por  quem  de 
direito, no prazo e na forma da legislação tributária; 
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III  ­  quando  a  pessoa  legalmente  obrigada,  embora  tenha 
prestado  declaração  nos  termos  do  inciso  anterior,  deixe  de 
atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido 
de  esclarecimento  formulado  pela  autoridade  administrativa, 
recuse­se a prestá­lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo 
daquela autoridade; 

IV ­ quando se comprove  falsidade, erro ou omissão quanto a 
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo 
de declaração obrigatória; 

V  ­  quando  se  comprove  omissão  ou  inexatidão,  por  parte  da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se 
refere o artigo seguinte; 

VI  ­  quando se comprove ação ou omissão do  sujeito passivo, 
ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de 
penalidade pecuniária; 

VII ­ quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em 
benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII  ­  quando  deva  ser  apreciado  fato  não  conhecido  ou  não 
provado por ocasião do lançamento anterior; 

IX ­ quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu 
fraude  ou  falta  funcional  da  autoridade  que  o  efetuou,  ou 
omissão,  pela  mesma  autoridade,  de  ato  ou  formalidade 
especial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 

Art.  150. O  lançamento por homologação,  que ocorre quanto 
aos  tributos cuja  legislação atribua ao sujeito passivo o dever 
de  antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º O pagamento  antecipado pelo  obrigado nos  termos  deste 
artigo extingue o crédito,  sob condição resolutória da ulterior 
homologação ao lançamento. 

§  2º Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo 
o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se  homologado  o  lançamento  e  definitivamente 
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extinto  o  crédito,  salvo  se  comprovada  a  ocorrência  de  dolo, 
fraude ou simulação. 

 

No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar 
o tributo por sua conta, antecipando­se a autoridade administrativa.  

Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o 
imposto  de  renda,  estão  sujeitos  ao  lançamento  por  homologação  e,  caso  o  contribuinte  não 
cumpra  seu  dever  legal,  caberá  ao  Fisco  efetuar  o  lançamento  tributário  de  oficio,  cuja 
conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96: 

 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e nos  de 
declaração  inexata;  (Vide  Lei  nº  10.892,  de  2004)  (Redação 
dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
II ­ de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre 
o  valor  do  pagamento  mensal:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.488, de 2007) a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não 
tenha  sido  apurado  imposto  a  pagar  na  declaração de  ajuste, 
no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 
b)  na  forma  do  art.  2o  desta  Lei,  que  deixar  de  ser  efetuado, 
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 
negativa  para  a  contribuição  social  o  lucro  líquido,  no  ano­
calendário  correspondente,  no  caso  de  pessoa  jurídica. 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 

Não interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, o 
lançamento  por  declaração  é  aquele  em  que  a  autoridade  administrativa,  frente  a  uma 
informação prestada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, exige o pagamento do tributo 
(por exemplo, o IPTU). 

Desta  feita,  como  o  contribuinte  não  cumpriu  com  o  seu  dever  de  lançar 
devidamente o  tributo devido,  coube  a  fiscalização assim proceder,  sendo devida  a multa de 
ofício de 75%. 

Quanto  a  alegação  no  recurso  voluntário  de  extinção  do  crédito  tributário 
mediante  o  pagamento  dos  DARF's  colacionados,  trata­se  de  processo  outro  que  não  estes 
autos, de nº 10803.7.22426/2017­55, não merecendo prosperar. 

 

 

Por  todo  exposto,  nego  provimento  ao  Recurso  Voluntário  interposto  pelo 
contribuinte, mantendo o crédito tributário.  
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Thiago Duca Amoni­ Relator 
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